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Resumo:


Este é um trabalho complementar ao anterior – (A novíssima Lei 11.343/06 e a repressão ao trafico ilícito de drogas – uma visão sistêmica) – de modo a elucidar ainda mais a relevante importância da repulsa ao consumo de estupefacientes.

Trata-se de uma interpretação sócio-literal do Código Civil e do Código de Processo civil, perante aos direitos e garantias fundamentais da Constituição da Republica de 1988, aludindo, inclusive, uma visão sistêmica da Lei de Registros Públicos (lei 6.015/73), tendo em vista, explicitar à comunidade o adequado tratamento jurídico dado aos dependentes químicos, estabelecendo assim, no nosso ordenamento positivo, uma unicidade essencial ao seu bom funcionamento.

Este estudo desenvolver-se-á, expondo as noções de personalidade e estado civil, as classificações de capacidade, bem como os naturais direitos da personalidade e, a pertinência dos registros públicos, tendo como enfoque principal à condição do “drogadito” e o procedente instituto da curatela.

Além disso, serão englobadas as conseqüências do uso de cocaína e no que compete à responsabilidade dos representantes do Estado de vigiar com o máximo cuidado e interesse, pelo ordenamento coeso dos atos jurídicos, pelos princípios norteadores do bom direito e pela aplicação una da jurisdição. Eminentemente no âmbito cível, a fim de que sejam os negócios jurídicos e o “status dignitatis” da pessoa humana devidamente respeitados.

Destarte, com a realização desta pesquisa, espera-se uma contente contribuição aos acadêmicos de direito, principalmente àqueles afetos aos Cursos de Direito Civil, e Direito Constitucional, pelo material exibido e apreciado durante o desenrolar do trabalho.

1. Introdução:


Quando uma pessoa humana nasce, passa a gozar de direitos e se submete a todas as obrigações previstas em lei, adquirindo assim, a capacidade jurídica. Esta é sinônimo de personalidade e surge no momento do nascimento com vida. Um ser em formação no ventre da mulher, não tem personalidade, ou seja, não é pessoa, não é sujeito de direitos e obrigações na ordem civil. Natural, portanto, que o seu estudo seja um a priori lógico à compreensão do direito. Antes de se buscarem formulas legislativas para a regência dos fatos em geral é necessário que se investigue o ser dotado de razão, a fim de se revelar a sua natureza, índole, anseios e valores.


A experiência revela a presença de elementos invariáveis nos seres humanos que os fazem semelhantes. Observa-se também a existência de elementos contigênciais que desigualam os seres e que são de origem histórica, cultural, econômica. O meio ambiente, os costumes, a religião, são também elementos determinantes na moldagem moral. Daí, cada povo tem seu formato e, em conseqüência, o seu Direito especifico. A sociedade e seus componentes mutuamente se influenciam. O caráter das pessoas contagia o todo e este reflui com um condicionamento resultante da influência recebida. A todo este movimento de fluxo e refluxo o legislador deve estar atento, a fim de reproduzir em leis, a leitura dos fatos sociais.

Pessoa é uma derivação do prefixo per e do verbo sonare, de onde personare significa “dizer fortemente”. Os atores do teatro romano, na antiguidade, usavam máscaras a fim de que sua voz pudesse soar mais fortemente. A máscara passou então a ser chamada de persona, denominação, mais tarde, atribuída ao individuo.


Pessoa natural é o ser humano, que desempenha papel no âmbito da família e sociedade, dotado de razão e sociabilidade, condição que o leva à convivência. O ente dotado de espiritualidade – dom divino que o singulariza na escala animal, ou seja, aquele que tem aptidão reconhecida pela ordem jurídica, para exercer direitos e contrair obrigações. Enquanto os demais seres vivos são induzidos em sua trajetória, o ser humano possui o atributo de induzir, donde surgem as possibilidades e, com elas, a angústia, o drama, a discórdia, a justiça e a injustiça, a riqueza e a miséria, a felicidade e a infelicidade. Indispensável, assim, que se caminhe nos corredores da ciência, mas com os passos iluminados pela formação ética, a fim de que o progresso da ciência seja um progresso generalizado da raça humana e não um privilégio de nações ou de classes sociais. 

2. Direitos da personalidade:

Os direitos em epígrafe decorrem unicamente da condição humana e visam a proteger os atributos da personalidade. Não se confundem com os direitos humanos, mas deles se desprendem. Pode-se dizer que os direitos da personalidade constituem expressão do Direito Natural, porque são a-históricos, derivam da ordem natural das coisas, e são revelados pela participação conjunta da razão e experiência. O principio básico do qual derivam todos os direitos da personalidade é o que se refere ao direito a vida. O jurista Roberto Rosas sustenta esta opinião: “O direito da personalidade vai surgir em decorrência de um principio constitucional do respeito à vida, a partir da concepção, protegendo, assim, o nascituro. Em conseqüência, derivam-se outros aspectos do Direito da Personalidade, como o direito ao nome, à imagem, à vida privada e à intimidade, proteções que a Constituição explicitamente traz e resguarda”.

______________

(Nader, Paulo, 1º edição, 2003, Curso de Direito Civil - Parte Geral, Editora Forense, Rio de Janeiro, pg 210).


A personalidade não é exatamente um direito; é um conceito básico sobre o qual se apóiam os direitos. A pessoa se configura como portadora destes, face à coletividade que deverá respeitar seu nome, honra, individualidade, privacidade etc. Toda violação ou tentativa de devassamento da vida privada pode ser coibida em juízo, porque invioláveis os aspectos a ela inerentes. Cabe ao Poder Judiciário deferir em proveito do interessado, medidas aptas a fazerem cessar ou evitar a violação do direito.


O art. 21, CC segue os passos traçados pela Constituição, que em seu art. 5º, X, preceitua: “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, asseguradas o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. Distinguem-se vida privada e intimidade na medida em que esta se direciona a tutela de aspectos internos e íntimos da pessoa (segredos e particularidades de foro moral e íntimo do indivíduo), ao passo que aquela se volta para o âmbito externo do existir. Integram a definição de vida privada direitos como se manter recolhido em casa ou local diverso sem ser indevidamente molestado, conservar em sigilo informações relativas a família e à própria pessoa, evitar investigações acerca do modo de vida etc.

Afora se tratar de ilicitude de conotação civil, é possível que determinadas situações geradoras de lesões ou ameaças aos Direitos da Personalidade acabem por caracterizar infração de natureza penal (calúnia, injúria, difamação) ou diversa. Destarte, aquele que atingir indevidamente a honorabilidade ou o nome alheios talvez esteja cometendo um dos delitos previstos no Código Penal, e o fato de reparar os danos apurados no juízo cível não o isentará das sanções previstas noutros ramos do Direito. 

A vedação contida na lei não poderá servir de escudo para pessoas que, tendo transgredido a lei ou estando sob investigação oficial que apure dados no sentido do envolvimento em atos irregulares, pretendam esquivar-se da divulgação dos fatos a título de notícia, eis que a tutela aos direitos da personalidade não deve conflitar com os cânones maiores da liberdade de imprensa, do direito à informação, da liberdade de expressão e assim por diante. Cabe salientar que a publicidade de atos praticados por alguém e que contrarie a lei, a moralidade e os bons costumes, bem como a punição dos mesmos, constitui mecanismo de autodefesa da sociedade e vem em seu proveito. A proteção contida no dispositivo legal não tem como finalidade favorecer e incentivar a impunidade, mas sim resguardar as pessoas íntegras de ilícitos assaques aos Direitos da Personalidade, ainda mais quando são fartos os exemplos de abusos cometidos pelos meios de comunicação na publicação de acontecimentos que ao depois vem a ser tidos como inocorrentes ou diversos do que inicialmente veiculado.

A necessidade motivada pela administração da Justiça e pela manutenção da Ordem Pública permite sejam publicados escritos, transmitidas palavras e utilizadas imagens das pessoas, ainda quando isso possa melindrar seus atributos morais e não esteja autorizada a divulgação. É que o direito privado cede lugar ao interesse público, sendo plenamente justificado o sacrifício de prerrogativas individuais em nome de objetivos maiores. Destarte, se determinada carta deixada por alguém já falecido puder desvendar um crime e tiver de ser publicada para que o culpado seja identificado e localizado por pessoas do povo, será facultado às autoridades promover a divulgação do teor da missiva, ainda que nela o signatário faça confissões íntimas capazes de levar aos familiares exposição indesejada. Nesse caso, interessa à coletividade e ao Poder Judiciário a veiculação, que terá supremacia em relação à tutela legal contida no dispositivo em apreço.

A opção do interessado em recorrer ao Poder Judiciário para evitar a divulgação das matérias ou para sobrestar as inserções já iniciadas não ilide o direito de buscar a indenização cabível, já que a obstaculização da veiculação tem por desiderato fazer cessar o ato agressivo ou o risco de ofensa aos atributos da personalidade, enquanto o ajuizamento e demanda indenizatória objetiva recompor a estrutura já lesada pela conduta ilídima. São iniciativas que não se excluem nem colidem, porque habitam territórios jurídicos diferentes em sua origem e finalidade. 

2.1 Caracteres:

Cada ente humano possui a sua personalidade e esta é o modo individual de ser da pessoa, suas características, seus valores e atitudes. Não há que se confundir a personalidade do ponto de vista da Psicologia – maneira de ser, agir e de reagir – da personalidade jurídica. Ser sujeito de direito, ter personalidade, é atributo absolutamente necessário para que cada qual possa movimentar a maquina judiciária em defesa de seu direito subjetivo, valendo-se da norma jurídica, quando for preciso. Destarte, há que se diferenciar também, capacidade de fato – aptidão para exercitar direitos e deveres autonomamente; da capacidade jurídica – o limite, inerente a todo o ser humano dotado de personalidade jurídica. Como a capacidade de fato é importante para a participação na vida social, notadamente para quem possui patrimônio a administrar, determina a lei civil o suprimento da incapacidade, seja pelo poder familiar, pela tutela ou curatela.

Como o caráter personalíssimo dos direito advém da necessidade de proteção estatal a certos interesses individuais, públicos e coletivos de considerável relevância, a lei pode alterar o resguardo a eles conferidos ou mesmo suprimi-los do rol dos atributos intransferíveis e irrenunciáveis, de acordo com o panorama social vivenciado. Tão evidente a intenção do ordenamento no sentido de atribuir conotação pública absoluta aos direitos da personalidade que o art. 11 do CC veda até a limitação voluntária de seu alcance e efeitos. Logo, a autonomia da vontade, característica marcante na maior parte das normas civis codificadas, cede espaço à Supremacia Estatal, de modo que nenhuma espécie de pacto, contrato ou avença poderá conduzir a limitações, transmissões ou renúncias quando tiverem por objeto prerrogativas consideradas personalíssimas. A ninguém é dado, por exemplo, alienar seus direitos relacionados à vida, à saúde ou à capacidade, haja vista a vedação contida no mandamento ora estudado.

Não se confundem os conceitos de personalidade jurídica e de capacidade jurídica. Impõe-se a distinção, pois, enquanto que o conceito de personalidade jurídica é absoluto, uma vez que dela ninguém possui graus, a capacidade jurídica é relativa, pois comporta alguma variação. Conforme o romanista e civilista José Carlos Moreira Alves: “A personalidade jurídica, é a potencialidade de adquirir direitos ou de contrair obrigações; a capacidade jurídica é o limite dessa potencialidade”.
O direito é obra humana e instrumento de natureza política, onde as ideologias desempenham papel condicionante. Não se deve esperar do Direito, todavia, a solução imediata dos problemas em geral. É preciso, preliminarmente, que o homem se transforme e faça opções à luz da ética. Por enquanto o direito carrega em si imperfeições axiológicas que condicionam as sociedades. Do ponto de vista cientifico, os patamares alcançados pela Ciência do Direito em geral satisfazem os anseios maiores de justiça, todavia as falhas se localizam na nomogênese jurídica, naquele momento em que o legislador faz sua opção filosófica entre os valores a serem acolhidos na lei.

3. Estado civil:

A definição do estado civil é relevante na determinação do regime jurídico a que se subordina a pessoa. Quando se proclama o princípio da isonomia – todos são iguais perante a lei – afirma-se, em realidade, que todos que integram um tipo de estado estão sujeitos a um mesmo estatuto jurídico. Quando se pratica um negocio jurídico, no documento que o instrumentaliza, indica-se sempre o estado civil da pessoa, que é revelador das condições pessoais de disponibilidade ou auto-suficiência para o compromisso. Se o contratante se apresenta com o estado civil de relativamente incapaz, indispensável é, a assistência do poder familiar ou de seu curador.


Os preceitos atinentes ao “status” civil da pessoa são de ordem pública, inderrogáveis por declarações ou pactos, o que não inibe as pessoas, todavia, a mudança de estado civil, seja pelo casamento, emancipação, naturalização, interdição, alcance da maioridade, dentre outras possibilidades. Conforme Orlando Gomes destaca, o estado civil possui três caracteres básicos: indivisibilidade, indisponibilidade e imprescritibilidade. Indivisível, porque o estado civil é uno e não comporta duplicidade de condição (solteiro e casado; plenamente capaz e incapaz; nacional e estrangeiro). O estado civil não admite transação ou renúncia, excetuando-se quanto aos direitos patrimoniais. É imprescritível porque a sua permanência não se desfaz pelo decurso do tempo, ainda, são, também, extrapatrimoniais, impenhoráveis, vitalícios, necessários e oponíveis erga omnes.


O estado civil se desdobra em três planos: a) individual; b) familiar; c) político. As ações judiciais que visam a criar, modificar ou extinguir um estado civil chamam-se ações de estado e, podem ser declaratórias ou constitutivas, segundo visem a reconhecer um estado ou objetivem a sua criação ou modificação. As constitutivas podem ser positivas ou negativas, também chamadas desconstitutivas. Naquelas tem-se a criação de um estado, enquanto nestas ocorre o fim de uma situação jurídica.


Plano individual. Defini-se pela idade e condições físicas, limites da capacidade de fato.


Plano familiar. Sob este aspecto considera-se teoricamente a pessoa em relação ao instituto do casamento e quanto ao parentesco, condições relevantes para tanto para os fins do Direito de Família – o parentesco é relevante para efeito de alimentos, herança etc, - quanto perante o Direito das Obrigações e o Direito Penal, especialmente em relação aos impedimentos matrimoniais.


Plano político. O estudo da presente se acha afeto ao Direito Constitucional, dividindo-se as pessoas em nacionais – natos ou naturalizados - e estrangeiras.

4. O texto legal:

De acordo com o disposto no art. 1º do CC, “toda pessoa é capaz de direitos e obrigações”. Mas ela só adquire personalidade jurídica ou capacidade de direito, aquela condição legal que o capacita à faculdade dos direitos e obrigações, a partir do seu nascimento com vida. É fundamento do art. 2º do Código Civil: “A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro”. Se nascer morto, é como se nunca tivesse sido concebido, pois não há direito sem sujeito. O nosso direito desprezou, portanto, a doutrina da concepção como forma de aquisição da capacidade jurídica, bem como as questões relativas à figura humana e à viabilidade. Apenas determinou para o nascituro uma condição suspensiva de adquirir direitos, caso venha a nascer com vida.

Poderá haver dúvida quanto ao recém nascido ter ou não vivido por um instante. Para tirar essa dúvida, o juiz nomeia um perito e as partes interessadas, seus respectivos assistentes técnicos. Aí se usa o processo da “docimásia respiratória ou hidrostática”, que consiste em colocar os pulmões do falecido num recipiente com água à temperatura de 15º a 20ºC. se os pulmões flutuarem, é porque respirou e nasceu com vida. O contrario, é prova de que nasceu sem vida. Se a duvida continuar, os peritos recorrem a docimásia gastro-intestinal, que consiste em colocar o estomago e o intestino, previamente ligados, num recipiente com água. Se flutuarem, concluem que respirou e, portanto, nasceu vivo.

O Direito objetivo adotou a doutrina do nascimento com vida como marco inicial da personalidade civil do homem, posição da maioria dos códigos modernos, e a hermenêutica da segunda parte do art. 2º do CC permite entender que o nascituro tem direito – não simples expectativa. O exercício deles é que se subordina a uma condição suspensiva: o nascimento com vida. Ainda, o ECA (Lei 8.096/90), pelo disposto em seu art. 7º, impõe ao Estado o dever de garantir “o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso” do ser humano. O legislador foi extremamente feliz ao fixar esta diretriz, uma vez que o principio democrático de igualdade e oportunidade deve alcançar o ser humano a partir de sua concepção. Urge, todavia, que tal principio se institucionalize, dando-se efetividade à lei.


Determina o art. 4º do Código Civil:


“São incapazes, relativamente a certos atos, ou a maneira de os exercer:

I- Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II- Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;

III- Os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV- Os pródigos”.

Há duas espécies de incapacidade de fato: absoluta e relativa. A lei civil descrimina as hipóteses de uma e de outra e estabelece os efeitos jurídicos para ambas. Enquanto que na incapacidade absoluta a pessoa fica impedida de praticar, por si mesma, qualquer ato da vida jurídica, e por isto a lei indica o seu representante, na relativa a pessoa deve participar do ato assistido por alguém. Os negócios jurídicos praticados diretamente pelos absolutamente incapazes são nulos de pleno direito (art.166, I CC), já quanto aos relativamente incapazes, celebrar negócio jurídico sem a devida assistência, é ato anulável (art.177, I CC).

Para os que se encontram na condição sub examine, art. 4º, II, do Código Civil, prevê esta lei – art. 1.767, inciso III – o procedimento de interdição e nomeação de curador. Uma vez decretada a interdição, a sentença judicial deverá ser averbada no Registro Civil, observado o disposto nos artigos 92 e 93 da Lei de Registros Públicos. O fato gerador da incapacidade, todavia, não é a averbação da sentença de interdição, mas a condição de discernimento reduzido pelo vício em estupefacientes. A natureza da sentença que decreta a interdição é declaratória e não constitutiva. Ou seja, apenas reconhece a existência de condições para o exercício de direitos. O negócio jurídico praticado pelos relativamente incapazes sem a participação de quem lhes assiste, à luz do disposto no art. 171, inciso I do Código Civil são anuláveis. A iniciativa há de ser por parte do incapaz, que poderá ajuizar ação própria até quatro anos após o término da incapacidade.

No mesmo patamar dos deficientes mentais encontram-se os ébrios habituais e os viciados em tóxicos. Porém, a nomeação de curador somente ocorrerá se a entrega da pessoa às mencionadas condutas for de tão larga escala a ponto de acarretar a incapacidade para os atos da vida civil. Verificada a necessidade da curatela, a sua extensão será maior ou menor, parcial ou total, de acordo com a gravidade dos efeitos produzidos no cérebro pela substância ingerida. Essa substância será alvo de investigação pericial ao longo da instrução do processo, competindo ao juiz decidir conforme a convicção formada a partir dos elementos probatórios colhidos.

5. Registros e averbações:

Certos atos da vida jurídica são objetos de registro efetuado por meio de órgão público em livros próprios que lhes garanta a exatidão e lhes permita a devida publicidade. Esta, por sua vez, tem por escopo provar a situação jurídica daquilo que está registrado e torná-lo conhecido de terceiros. O nosso ordenamento jurídico estabelece diversas espécies de registro, como o de títulos e documentos, o imobiliário, o registro civil etc.

O registro civil tem por objetivo a prova dos fatos e atos referentes ao estado civil e à capacidade das pessoas. Documenta e dá publicidade do estado dos indivíduos, dando-lhes certidões, comprovando a sua qualidade jurídica, a sua situação na sociedade, como menor ou maior, solteiro, casado, separado judicialmente ou divorciado, plenamente capaz ou interdito. Por isso determina o art. 9º do CC:

“Serão registrados em registro público:

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;

II - a emancipação por outorga dos pais ou sentença do juiz;

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

A regulamentação desses registros é feita através da lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), que estabelece, inclusive, o modo como devem ser feitos. O registro civil é posto a serviço dos particulares através de certidões legalmente extraídas por um funcionário público que possui fé pública, de acordo com o que consta em seu assento, havendo uma presunção juris tantum da veracidade dos mesmos. “Dada à presunção juris tantum que acompanha o documento público, não cabe ao signatário provar que o ato é verdadeiro; cabe a quem alega falsidade provar que o ato é falso” (in RT 514/207).

Três são as pessoas ou grupos de pessoas que intervêm na formação dos atos de registro civil das pessoas naturais: a) o oficial, aquele que recebe a declaração, redige o ato e o assina, atestando a realidade do que se passou e do que foi dito em sua presença; b) o declarante ou declarantes, que são partes interessadas; c) as testemunhas, normalmente em numero de duas, que atestam a identidade do declarante e a veracidade das suas declarações, assinado com ele o assento.

Existem pessoas que não podem, pó si mesmas, exercer quaisquer atos da vida civil senão por intermédio do seu representante legal, existindo outras que podem praticar tais atos da vida civil, pessoalmente, mas tem que estar acompanhadas de seu representante legal. O toxicômano, por exemplo, embora tenha capacidade jurídica, não tem a faculdade de praticar pessoalmente os negócios jurídicos. Falta-lhe a capacidade de exercício. “O relativamente incapaz deve ser pessoalmente citado, com a assistência dos responsáveis. O chamamento efetuado sem esta cautela – decidiu o tribunal – gera nulidade por cerceamento de defesa”. (in RT 625/96).

Capacidade de exercício ou de fato é a aptidão que tem o homem de agir por si mesmo, desacompanhado, em todos os atos da vida civil. A pessoa adquire esta espécie de capacidade a partir do momento em que deixa de ser incapaz. Portanto, todo ser humano é portador de capacidade jurídica. Mas nem todas as pessoas têm a capacidade de exercício. É considerada incapaz a pessoa que, naturalmente portadora da capacidade de direito, não tem a plena capacidade de exercício.

No registro de interdições todos os dados relativos ao interdito e aos limites da curatela deverão ser anotados. Assim, são dados essenciais: 1) a qualificação completa do interdito, abrangendo informações pertinentes inclusive ao casamento, se houve; 2) qualificação completa do curador; 3) nome do requerente da interdição, data da sentença e nome do juiz prolator; 4) limites da curadoria, quando parcial; 5) lugar em que se encontra o interdito. 

O legislador determinou de fatos e atos com repercussão jurídica original, ou seja, que dão inicio a uma situação jurídica nova e independente de outras que as tenham antecedido, e ordenou a averbação (art. 10 CC) de acontecimentos derivados de situações jurídicas preexistentes e capazes de modificá-las, como no caso do divórcio, que atinge a relação derivada do ato de contrair núpcias. O fim da incapacidade relativa do toxicômano dar-se-á por sentença judicial (art. 1.186 CPC), requerida em petição pelo próprio, que será levado a juízo para exame pericial e, se for constatada a recuperação da sua sobriedade, deverá ser averbada de acordo com os moldes do art. 104 da lei 6.015/73.

A lei civil distingue os ébrios habituais e os viciados em tóxicos daqueles que eventualmente se embriagam ou usam drogas. Enquanto que aqueles são relativamente incapazes e sujeitos ao processo de interdição, estes são absolutamente incapazes, mas não passíveis de interdição. Em termos práticos temos: a) no momento da embriaguez ou sob o efeito de drogas a pessoa é absolutamente incapaz para praticar negócios jurídicos. Não se trata aqui de uma condição civil permanente. A incapacidade perdura enquanto a pessoa não recobra a sua capacidade de exprimir a vontade; b) fora do efeito do álcool ou das drogas o ébrio habitual e os viciados em tóxicos são relativamente incapazes. Em seus momentos de lucidez, podem praticar atos da vida jurídica, desde que assistidos por seu curador. Os que eventualmente bebem e se embriagam ou são usuários de drogas, mas sem vício, desde que não se encontrem sob efeito da droga ou do álcool são plenamente capazes para a prática de atos da vida jurídica.

6. Os viciados em tóxicos:

Por toxicômano (do grego toxikon = tóxico ou veneno, e mania = habito), entende-se a pessoa viciada em tóxico como cocaína, o ópio, a morfina, o álcool, o éter etc.

O tóxico, por ser venenoso, provoca o enfraquecimento do organismo e, como conseqüência, produz certa deficiência ou depressão mental que pode levar à loucura. Afetando a mente, pode haver uma diminuição na capacidade de discernir, podendo os interessados em sua pessoa e bens, pedir a sua interdição.

O Dr. Marcelo Quiroga Obredon, ex-cônsul da Bolívia no Brasil e ex-presidente da Comissão de Luta Contra o Narcotráfico de Deputados da Bolívia, em uma entrevista que concedeu à “Revista Literária de Direito”, fez relevantes esclarecimentos com relação à cocaína. Destacamos alguns deles:

· “Quais os efeitos da cocaína no consumidor?

· Os efeitos do consumidor de cocaína são mortais. Em primeiro lugar, o consumidor fica excitado, extremamente extrovertido, com facilidade para falar, compreender, e sente ao mesmo tempo, sensação de euforia e diminuição de cansaço físico. Passado o efeito da droga, entretanto, o consumidor entra em estado de depressão muito grande e perigoso, só conseguindo supera-lo conseguindo mais cocaína e logicamente sentindo efeitos ainda piores.  

O consumidor de cocaína tem como característica principal a compulsão em continuar usando a droga e obtê-la a qualquer preço. A tendência natural é aumentar a dose cada vez mais e, por conseqüência, chegar à total dependência física e psíquica. É por isso que a cocaína pode levar o individuo à morte. Se não for internado em instituições especializadas em recuperação de drogados, o viciado acabará fatalmente morrendo por overdose.

· Através de tratamento nesses sanatórios, o drogado consegue obter a plena recuperação?

· Eu, particularmente, não acredito que, estando ele numa fase adiantada, o tratamento possa resultar em cura, uma vez que o acido e os produtos que compõem a cocaína destroem irremediavelmente as células cerebrais.

· O que é a chamada overdose de cocaína?

· A overdose é o consumo excessivo da cocaína ou sua associação com o álcool. Seu efeito é a parada cardíaca ou então o desespero do consumidor, levando-o ao suicídio. É por isso que afirmo que os efeitos da cocaína são mortais. É uma estrada sem volta.
· Afinal, o que é cocaína e como ela é produzida?

· A cocaína é obtida em um processo que está configurado em três fases: a primeira consiste em recolher a folha de coca em seu estado natural e mediante um processo de “pisado” extrair um sulfato de cocaína das folhas. Este “pisado” é misturado às folhas de coca juntamente com benzina, ácido sulfúrico, carbonato, cal e querosene. Uma vez extraído o sulfato passa-se para a segunda fase, que é aquela em que o sulfato se transforma em base oxidada ou pasta-base e para isso é utilizado ácido sulfúrico, permanganato de sódio e amoníaco. A terceira fase consiste na transformação da pasta-base em cloridrato de cocaína ou cristal, através do uso de acetona, éter e acido clorídrico.

È preciso 300Kg de folhas de coca mais os precursores acima citados para obter mais ou menos 1Kg de cristal ou cocaína pura”.

Perante o processo de interdição, os peritos, apreciando a natureza da intoxicação, opinam qual foi a alteração da saúde mental do interditando, iniciando a extensão da interdição, ou seja, fixando a graduação para a debilidade mental, como limitada, similar interdição dos relativamente incapazes, ou como plena, semelhante à dos absolutamente incapazes.

Como acontece em relação à interdição dos loucos, a sentença que decreta a interdição, embora sujeita à apelação, produz efeitos imediatos (art. 1.184 CPC). Transitada em julgado a sentença, a interdição será registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do interditado.

Obtendo o interditado a cura, poderá requerer ao juiz o levantamento da interdição. A sentença do levantamento da interdição transitada em julgado, após ser publicada na imprensa local e no órgão oficial por três vezes no intervalo de dez dias, será averbada no Registro civil de Pessoas Naturais.
___________

(Dower, Nelson Godoy Bassil, 4º edição, 2006, Direito Civil: Parte Geral, Editora Nepla, São Paulo, pg 105).   

7. Conclusão:

É manifesta a estima comum por uma sociedade com possibilidades de evoluir-se e desenvolver-se, com cidadania e dignidade de seus membros, de forma livre, justa e solidária, a fim de promover o bem de todos, aí inclusos a incolumidade e saúde públicas. Por se tratar de um comportamento físico, psíquico, social e moralmente degradante é abordado na esfera penal, ou seja, a “ultima ratio” como forma de amparo ao respaldo popular, que clama pela intervenção do Estado na prática dessa conduta delitiva. É principio Constitucional, a erradicação da marginalização, no estudo em apreço, referimo-nos à conduta típica do usuário.

No âmbito cível, é de apreciável relevo a interdição dos “drogaditos”, no que se refere à segurança dos negócios jurídicos, além mais, é notória a supremacia dos registros como forma de publicidade e oposição erga omnes na condução dos atos jurídicos da vida individual. A curatela como meio cabal a suprir a sua incapacidade, a nós prima como sabia atitude legislativa, deixando-o sob os atentos olhos de quem lhe quer bem, espera sua recuperação e honestamente lhe administra o patrimônio. 
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